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CONHEÇA 
ITANHAÉM

DE RUAS AVANÇA NOS BAIRROSDE RUAS AVANÇA NOS BAIRROS
PAVIMENTAÇÃOPAVIMENTAÇÃO

MORADORES COMEMORAM BENEFÍCIOSMORADORES COMEMORAM BENEFÍCIOS
DESENVOLVIMENTO URBANO •Até o final das obras já anunciadas, os investimentos 
em pavimentação, drenagem, guias e sarjetas totalizarão cerca de 25 km em três anos
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2022 • R$ 4,07 | 2023 • R$ 4,30

RENOVAÇÃO DE LICENÇA RENOVAÇÃO DE LICENÇA 

PARA AMBULANTES DEVE SER PARA AMBULANTES DEVE SER 

REALIZADA ATÉ 31 DE AGOSTOREALIZADA ATÉ 31 DE AGOSTO

COMÉRCIO • A solicitação deve ser feita no Espaço do Empreendedor, 
localizado na Rua dos Fundadores, 565, Belas Artes, de segunda a sexta-
feira, das 9 às 16 horas

A renovação de licença que autoriza a continuidade das atividades dos ambulantes de 

Itanhaém para o ano de 2024 deverá ser solicitada até 31 de agosto. Os ambulantes cadas-

trados devem comparecer ao Espaço do Empreendedor, localizado na Rua dos Fundadores, 

565, Belas Artes, de segunda a sexta-feira, das 9 às 16 horas.

Os documentos exigidos para a renovação são: original e cópia do RG e CPF ou carteira 

de habilitação, comprovante de residência no município, titulo de eleitor do município e 

crachá de licença de 2023.

Lembrando que para solicitar a renovação o ambulante precisa estar em regular situação 

fiscal com Prefeitura de Itanhaém, não constando parcelas tributárias em atraso.

Caso o ambulante não efetue a renovação no período determinado, seu cadastro será 

cancelado, sendo proibido de continuar exercendo a atividade de ambulante a partir de 

janeiro de 2024.

Para mais informações ou esclarecimento de dúvidas, entrar em contato com o Depar-

tamento de Comércio no telefone (13) 3421-1800. 
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PROCON DE PROCON DE 
ITANHAÉM REALIZA ITANHAÉM REALIZA 
MUTIRÃO DE MUTIRÃO DE 
RENEGOCIAÇÃO DE RENEGOCIAÇÃO DE 
DÍVIDASDÍVIDAS
PROGRAMA RENEGOCIA • A ação acontece na Prefeitura de 
Itanhaém, localizada na Avenida Washington Luiz, 75, no Centro, das 
9 às 15 horas

Com o objetivo de auxiliar consumidores endividados a regularizar sua situação 

financeira e recuperar o crédito, o Procon de Itanhaém realiza até a próxima sexta- feira 

(11), o mutirão do Programa Renegocia. A ação que pretende oferecer a oportunidade de 

renegociar dívidas e preservar o mínimo existencial de R$ 600, acontece das 9 às 15 horas, 

nas dependências da Prefeitura de Itanhaém, na Avenida Washington Luiz, 75, Centro.

O “Renegocia!” é um mutirão de negociação de dívidas organizado pela Secretaria 

Nacional do Consumidor (SENACON), do Ministério da Justiça e Segurança Pública, que 

tem como objetivo a prevenção do superendividamento e auxílio aos consumidores na 

negociação de suas dívidas, de forma mais acessível.

Para participar, é obrigatório levar documento pessoal e os contratos das dívidas. Caso 

não tenha, é necessário qualquer documento que comprove o débito como faturas, com-

provantes de pagamento, entre outros. A iniciativa abrange dívidas de diferentes fontes, 

como: instituições financeiras, empresas de telefonia, água, energia elétrica, entre outros.

Podem participar pessoas físicas, maiores de idade e capazes, que tenham a maior 

parte de sua renda comprometida por dívidas vencidas ou a vencer, com bancos, cartões 

de crédito, financeiras e empresas de varejo.

Vale ressaltar que não serão atendidas pelo programa as dívidas de multas, indeni-

zações, taxas de condomínio, aluguel, pensões alimentícias, impostos (dívidas fiscais) e 

parcelas do sistema habitacional. A atuação é restrita à renegociação de débitos prove-

nientes de juros e multas passíveis de renegociação.



4 BOLETIM OFICIAL
PREFEITURA DE ITANHAÉM

3 A 8 DE AGOSTO DE 2023 | ANO 20 | Nº 816

PREFEITURA INSTALA TRÊS PREFEITURA INSTALA TRÊS 
NOVOS PONTOS DE COLETANOVOS PONTOS DE COLETA
DE PETRECHO DE PESCADE PETRECHO DE PESCA

Com o objetivo de preservar o meio ambiente e promover o turismo sustentável, a Prefeitura 

de Itanhaém, por meio da Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente inaugurou três novos 

pontos de coleta de petrecho de pesca do Projeto Pesca e Recicla. A iniciativa é uma parceria 

com o Instituto Gremar e busca estimular a conscientização ambiental e a acessibilidade dos 

pescadores e visitantes.

Os novos pontos foram instalados na Alameda Emidio de Souza, Píer do Guaraú e na Boca 

da Barra onde são equipados com coletores de material seguros e resistentes, permitindo que o 

descarte de petrechos de pesca seja feito de forma responsável, sem danos ao meio ambiente.

Todo material recolhido é quantificado, qualificado e destinado à reciclagem, ajudando a 

impulsionar a economia circular na Cidade.

Com o intuito de informar sobre o descarte adequado de resíduos e consumo consciente 

de pescado, o Projeto Pesca e Recicla oferece materiais educativos aos pescadores e visitan-

tes. Quem for aos ecopontos encontrará placas informativas sobre o tamanho do pescado, 

fauna e cuidado com os resíduos.

Segundo William Carillo, diretor do departamento de Meio Ambiente, a instalação dos 

ecopontos é uma medida importante para proteger o meio ambiente e contribui para o tu-

rismo sustentável no município. “Essa iniciativa visa mitigar os impactos negativos da pesca 

irresponsável, garantindo a conservação dos ecossistemas aquáticos e o bem-estar de nossas 

espécies marinhas, além de proporcionar uma experiência mais agradável e consciente para 

os turistas que visitam a nossa cidade”, explicou.

GREMAR
O Instituto GREMAR, criador do Projeto Pesca e Recicla, é uma ONG fundada em 2002, em 

Guarujá, e trabalha em parceria com a Prefeitura de Itanhaém desde 2015, atuando no Centro de 

Reabilitação de Animais Silvestres (Cras Itanhaém) com o recebimento, tratamento e destinação 

de animais silvestres encontrados debilitados, além de ações de educação ambiental no município.

MEIO
AMBIENTE
• Os novos 
ecopontos do 
Projeto Pesca 
e Recicla foram 
instalados na 
Alameda Emidio 
de Souza, Píer do 
Guaraú e Boca da 
Barra
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PAVIMENTAÇÃO DE RUAS PAVIMENTAÇÃO DE RUAS 
AVANÇA NOS BAIRROSAVANÇA NOS BAIRROS
MORADORES COMEMORAM BENEFÍCIOSMORADORES COMEMORAM BENEFÍCIOS
DESENVOLVIMENTO URBANO • Até o final das obras 
já anunciadas, os investimentos em pavimentação, drenagem, 
guias e sarjetas totalizarão cerca de 25 km em três anos

Loty, Jardim Rio do Poço, Oásis e Gaivota são alguns dos bairros que estão recebendo 

grandes investimentos da Prefeitura de Itanhaém. Até o final das obras já anunciadas, 

os trabalhos de pavimentação, drenagem, guias e sarjetas totalizarão cerca de 25 km 

de vias em três anos. E quem comemora é a população com as melhorias nos bairros 

e a valorização dos imóveis.

Moradores há 30 anos do Loty, o casal Suely Aparecida Bernardo, 76 anos, e José Ricar-

do Bernardo, de 60 anos, moram na Rua Thais e estão felizes com as obras tão esperadas 

no bairro. “Eu e minha família estamos mais do que felizes. Esperamos muito por essas 

obras. Aqui é uma rua muito grande, com muitos moradores e vai ajudar muita gente”.

Alberto Cipriano é ambulante, tem 77 anos, e morador da Rua Lia Maria há mais de 

30 anos. A rua onde mora também será pavimentada e ele comemora os investimentos 

realizados em todo o bairro. “O que está acontecendo aqui é muito bom. Aqui tem muitos 

moradores e estou gostando muito do que estão fazendo. No ano passado, a Prefeitura 

prometeu começar a pavimentação e está cumprindo”.

No Loty, está em fase final de obras a Rua Thelma (trecho entre as ruas Maria Tereza 

e Daisy) e em andamento a Rua Thais (trecho entre as ruas Marly e Daisy). No total serão 

4,6 Km de vias dos bairros Loty e Verde Mar (confira a lista abaixo).

RIO DO POÇO II
No bairro, está sendo pavimentada a Rua Antonio Alves Quintas (trecho entre a Rua 

Brigida de Veras e a Avenida Alexandre Rangel de Lima). A obra irá facilitar a ligação 

da região ao bairro Chácaras Cibratel.

Finalizadas, também foram pavimentadas trechos da Alameda Francisco André 

de Lima, Rua Venerável Paulo Roberto Lopes (antiga Rua Rio do Poço) e Viela 1 (Ve-

neravel Paulo Roberto Lopes + 94,87 m). A próxima via a receber pavimentação será 

a Rua Brígida de Veras Domingues (Rua Antônio Alves Quintas/ Rua Venerável Paulo 

Roberto Lopes).

MACAÚBAS – Também começaram as obras na Rua Macaúbas, no Gaivota. No 

momento estão sendo feitos os primeiros trabalhos de drenagem e será pavimentado 

o trecho entre a Rua José Honório Alves e a Avenida Brasil. Outro ponto que também 

está em obras é a Rua Amaro da Silveira (Avenida dos Coqueiros + 84,62 m).

Já Rua José Honório Alves, no trecho entre a Rua das Macaúbas e a Rua 23, também 

será pavimentada. Os trabalhos iniciam assim que terminarem as obras na primeira via.
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CINECLUBE CARLOS MIRANDA CINECLUBE CARLOS MIRANDA 
DIVULGA PROGRAMAÇÃO DE AGOSTODIVULGA PROGRAMAÇÃO DE AGOSTO

O Cineclube Carlos Miranda, espaço cultural de exibição e de-

bates sobre filmes, retorna às atividades no dia 10 de agosto. Os 

encontros ocorrerão às quintas-feiras, a partir das 19 horas, no es-

paço cultural Gabinete de Leitura José Rosendo, no Centro. Neste 

mês serão exibidos quatro filmes. A entrada é gratuita.

A primeira mostra é o filme “A Noite Americana”, clássico de 

François Truffaut, no dia 10. Dia 17 tem a comédia brasileira “Sa-

neamento Básico, o Filme”, com Wagner Moura e Fernanda Torres. 

No dia 24 será exibido o pesado “Alemanha Ano Zero”, de Roberto 

Rosselini, filmado em locação logo após o fim da Guerra. Mas o mês 

termina leve com a charmosa comédia clássica “A Pantera Cor-de-

-Rosa”, no dia 31.

Antes de cada filme, há a exibição de um episódio de 20 minutos 

da série “O Vigilante Rodoviário”, de 1962. Esta foi a primeira série 

de TV da América Latina e tem como protagonista o ator Carlos 

Miranda, ilustre morador de Itanhaém.

CINEMA
• Os encontros 

ocorrerão às quintas-
feiras, a partir das 

19 horas, no espaço 
cultural Gabinete de 

Leitura José Rosendo, 
no Centro
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DIA 17 • SANEAMENTO BÁSICO, 
o Filme, de Jorge Furtado, 2007. 112 min. Um grupo de moradores de uma pequena 

cidade gaúcha descobre que a única forma de conseguirem dinheiro para fazer o trata-

mento de esgoto que precisam é fazendo um curta-metragem.  Pode ser divertido para 

quem pensa em fazer curtas ou se inscrever em editais como os da Lei Paulo Gustavo e 

tem a melhor descrição do ator Steven Seagal de todos os tempos.

DIA 31 • A PANTERA COR-DE-ROSA, 
de Blake Edwards, 1963. 113 min. Uma charmosa comédia dos anos 60 com o atrapa-

lhado Inspetor Clouseau, policial francês vivido pelo ator britânico Peter Sellers. A aber-

tura com a animação de uma pantera cor-de-rosa ao som de uma trilha sonora de Henry 

Mancini fez tanto sucesso que originou uma série em desenho animado.

DIA 24 • ALEMANHA ANO ZERO, 
de Roberto Rosselini, 1948. 74 min. O que acontece com os cidadãos alemães que 

defendiam o nazismo quando acaba a Segunda Guerra Mundial? Diante de um cenário 

de fome e destruição, um garoto tenta entender os conceitos morais dos adultos, para 

conseguir sobreviver no meio do caos. Feito pouco depois do fim da Guerra, este filme 

usa locais reais como cenário.

DIA 10 • A NOITE AMERICANA, 
de François Truffaut, 1973, 115 min. A primeira sessão do Cineclube Carlos Miranda, 

em 2019, foi com “Fahrenheit 451”, de François Truffaut. Nada melhor do que retomar as 

atividades do Cineclube com esta carta de amor de Truffaut ao processo de fazer Cinema, 

em um filme onde as histórias dos bastidores são mais interessantes do que as do filme 

em que os artistas estão atuando.
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GRUPO DE TRABALHO QUE GRUPO DE TRABALHO QUE 
ACOMPANHA A CONCESSÃO ACOMPANHA A CONCESSÃO 
DA RODOVIA SP-055DA RODOVIA SP-055

Representantes do Grupo de Trabalho (GT) que acompa-

nham o projeto de concessão da Rodovia Padre Manoel da 

Nóbrega se reuniram na tarde desta sexta-feira (04), por vide-

oconferência, com o promotor Romildo da Rocha Sousa, da 1ª 

Promotoria de Justiça de Itanhaém. Participaram da reunião o 

procurador geral do Município, Dr. Jorge Eduardo dos Santos, 

o secretário de Planejamento Urbano e Meio Ambiente, César 

Augusto de Souza Ferreira, o presidente da Câmara Municipal, 

Professor Fernando Xavier e o vereador Rutinaldo Bastos.

Na oportunidade, eles expressaram as preocupações dos 

poderes Executivo e Legislativo em relação ao projeto de pri-

vatização da rodovia estadual SP-055 (Lote Litoral Paulista). De 

acordo com o edital publicado nesta sexta-feira (4), o projeto 

não apresenta a implantação de pontes sobre o Rio Itanhaém 

margeando a rodovia. Este é o principal motivo da discordância 

da Administração Municipal com relação ao projeto, além da 

cobrança de tarifa aos moradores para utilização da estrada.

“Defenderemos em todos os aspectos e em todas as instân-

cias a população de Itanhaém. Por determinação do prefeito 

Tiago Cervantes, faremos todos os esforços possíveis para que 

esse modelo de projeto apresentado, que não atende às neces-

sidades do município, não seja implantado”, disse o secretário 

de Planejamento e coordenador do GT, César de Souza Ferreira.

Durante o encontro, diversos aspectos críticos foram dis-

cutidos, incluindo o impacto na mobilidade urbana, a proteção 

do centro histórico e a capacidade estrutural da ponte Sertório 

Domiciano para suportar a demanda.

Uma das principais preocupações destacadas foi a falta de 

infraestrutura de mobilidade interna, o que poderia agravar o 

congestionamento e comprometer a acessibilidade de serviços 

públicos essenciais, principalmente na área da saúde. Além disso, 

o projeto levanta questões legais quanto à consulta pública e a 

necessidade de anuência da Região Metropolitana da Baixada 

Santista para a realização da privatização.

Na ocasião, também foi debatida a possibilidade de uma 

representação junto ao Ministério Público que será avaliada pelo 

Grupo de Trabalho.

DIÁLOGO • Na oportunidade, foram discutidos diversos aspectos críticos ao 
projeto do Governo do Estado

EDITAL
O Governo do Estado publicou nesta sexta-feira (4), no Diário Oficial, o edital de concessão da Rodovia SP-

055 (Lote Litoral Paulista). O Grupo de Trabalho formado pela Prefeitura teve acesso à documentação e a equipe 

técnica já está avaliando a íntegra do projeto e irá realizar os apontamentos necessários nas fases de consulta e 

audiência pública.

O edital informa que a partir de hoje, a consulta pública está aberta a toda população. O prazo para enviar as 

sugestões ao projeto vai até 4 de setembro. Os interessados devem acessar o site www.artesp.sp.gov.br, clicar no 

menu “Transparência” e em seguida a opção “Audiência e Consultas Públicas”.

Ainda de acordo com o edital, a audiência está marcada para o dia 18 de agosto, às 10 horas, no auditório do 

Departamento de Estradas de Rodagem (DER) na capital, que terá transmissão pela internet.

SE REÚNE COM O MP DE ITANHAÉMSE REÚNE COM O MP DE ITANHAÉM
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5ª NIGHT RACE 5ª NIGHT RACE 
ITANHAÉM ITANHAÉM 
CONTINUA COM CONTINUA COM 
INSCRIÇÕES INSCRIÇÕES 
ABERTASABERTAS

A 5ª edição da Night Race Ita-

nhaém continua com as inscrições 

abertas. A corrida noturna acon-

tece no dia 30 de setembro, com 

provas de 7 km e caminhada (não 

competitiva) de 4 km. O evento que 

conta com o apoio da Prefeitura 

de Itanhaém tem como objetivo 

promover a saúde por meio da 

atividade física, bem como garantir 

lazer para a população da região.

A largada acontece às 19 horas, 

na Avenida Presidente Vargas em 

frente ao #ITANHAEM, sentido 

Centro, ida e volta, passando pela 

Avenida Presidente Vargas, ponte 

sobre o Rio Itanhaém, Avenida Pre-

sidente Kennedy e Avenida Vicente 

de Carvalho (Praia dos Sonhos).

Os interessados devem se ins-

crever até 15 de setembro, por meio 

deste link. A competição contará 

com a participação de atletas de 15 

a 70 anos, dividida nas categorias 

masculina e feminina. Todos os par-

ticipantes ganham kits, do 1º ao 5º 

lugar serão premiados com troféus. 

As inscrições podem ser realizadas 

também através deste https://

inscricoes.corridaeaventura.com.

br/event/corrida-pedestre/726-5-

-night-race-itanhaem.

Para mais informações, ou até 

mesmo realizar sua inscrição, bas-

ta entrar em contato com a Laura 

Lima, organizadora do evento, 

pelo telefone e WhatsApp (13) 

99207-7817.

CORRIDA NOTURNA • O evento acontece no dia 
30 de setembro, com provas de 7 km e caminhada (não 
competitiva) de 4 km
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PROJETO PITANGAPROJETO PITANGA

INTEGRAÇÃO
• A iniciativa apoia-se 
em três pilares: 
arte, preservação e 
sustentabilidade

O Projeto Pitanga vem realizando em Itanhaém diversas ações socioambientais, com o 

objetivo de integrar a sociedade e a natureza de forma sustentável. Criado há cinco anos pelo 

professor e jornalista Edgar Pedro de Souza, inicialmente com aulas gratuitas de teatro nas 

escolas, atualmente apoia-se em três pilares: arte, preservação e sustentabilidade e conta com 

diversas parcerias com comerciantes e a Administração Municipal.  A próxima ação acontece 

neste sábado (12) na praia do Cibratel, a partir das 09 horas.

No quesito arte, Edgar explica que oferece aulas de teatro nas escolas municipais, estadu-

ais e ETEC, além de desenhos em murais, placas de conscientização e atividades com temas 

ambientais destinadas às crianças. Já na preservação, ocorre como atividade a plantação e 

doação de mudas de várias espécies, sendo estas vindas de um sistema de agrofloresta pre-

sente na região do bairro Gaivota, onde são plantadas as mudas.

O projeto plantio de árvores, acontece em parceria com a Secretaria de Planejamento e 

Meio Ambiente, e nesta ação, em mutirão, mais de mil árvores já foram plantadas em diversas 

áreas da Cidade.

Na sustentabilidade, as atividades se tratam da reciclagem de materiais e ocorrem por meio 

de parcerias. Atualmente, o projeto coleta e destina corretamente cerca de uma tonelada de 

material por mês. Além disso, vale ser ressaltado que todos podem ajudar neste pilar, visto 

que a ação conta com um Ponto de Entrega Voluntária – PEV, onde as pessoas podem levar 

vidros, papelão, plástico e metal.

A ação socioambiental começou em 2023, com mutirões de limpeza na Praia e outras ati-

vidades, uma vez por mês. No local há aulas de yoga, mutirão de limpeza, além de instruções 

que salvam vidas, com a equipe da Sociedade Brasileira de Salvamento Aquático – Sobrasa. 

Na oportunidade, várias espécies de plantas e biofertilizantes ficam disponíveis para doação, 

como também são realizadas feiras de adoção de animais vítimas de maus tratos, levados pela 

ONG Saúde Animal para Todos. Ainda marcam presença o grupo que realiza cadastro para 

interessados em doar sangue e outros parceiros.

“O projeto Pitanga contribui com arte, preservação e sustentabilidade em Itanhaém. Ações 

de limpeza de praia, plantio e doação de árvores, educação ambiental com escolas, arte em 

paredes e muito mais.  Nosso lema é fazer o bem sem olhar a quem”, enfatizou o idealizador, 

Edgar Pedro de Souza.

Para participar, acompanhar ou até mesmo colaborar com a iniciativa, basta entrar em 

contato pelo Instagram @grupopitanga, ou via WhatsApp, no número (13) 99208 3671.

REALIZA AÇÕES SOCIOAMBIENTAISREALIZA AÇÕES SOCIOAMBIENTAIS

• 9 horas YOGA
• 10 horas MESA DE FRUTAS E HIDRATAÇÃO
• 10h30  MUTIRÃO DE LIMPEZA DE PRAIA
• 11h30  INSTRUÇÕES QUE SALVAM VIDAS
• 12h30  SORTEIOS
• 13 horas ENCERRAMENTO
• Vale lembrar que a feira de adoção de animais, a área para crianças e o 

cadastro de voluntários acontece de forma simultânea às atividades.

ACOMPANHE A 
PROGRAMAÇÃO 
DO EVENTO
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MISSA DE AÇÃO MISSA DE AÇÃO 
DE GRAÇASDE GRAÇAS

MISSA • Será presidida pelo Bispo Diocesano 
de Santos e diretor Espiritual da Irmandade, Dom 
Tarcísio Scaramussa, no próximo domingo (13), a 
partir das 19 horas

Em comemoração ao aniversário de 470 anos da Irmandade Nossa 

Senhora da Conceição de Itanhaém, a paróquia Nossa Senhora da Concei-

ção realiza no próximo domingo (13), a partir das 19 horas, uma Missa de 

Ação de Graças. A celebração que acontece na Avenida Rui Barbosa, 1200, 

Centro, será presidida pelo Bispo Diocesano de Santos e diretor Espiritual 

da Irmandade, Dom Tarcísio Scaramussa.

HISTÓRIA
Fundada em 1553, a associação de fiéis denominada Irmandade de 

Nossa Senhora da Conceição de Itanhaém, foi a responsável pela constru-

ção da primeira ermida de barro no alto do Morro do Itaguaçu. A ermida 

de Nossa Senhora da Conceição de Itanhaém, foi não só a primeira erigida 

no Brasil, como também a primeira que, sob tal evocação, se fundou em 

toda a América.

Atualmente, a Irmandade, além de sua atuação como associação de 

fiéis leigos, desenvolve trabalhos de salvaguarda e conscientização do 

patrimônio cultural e ocupa a cadeira de patrimônio no Conselho Municipal 

de Política Cultural de Itanhaém.

COMEMORA 470 ANOS COMEMORA 470 ANOS 

DA IRMANDADE NOSSA DA IRMANDADE NOSSA 

SENHORA DA CONCEIÇÃO SENHORA DA CONCEIÇÃO 

DE ITANHAÉMDE ITANHAÉM



11BOLETIM OFICIAL
PREFEITURA DE ITANHAÉM

3 A 8 DE AGOSTO DE 2023 | ANO 20 | Nº 816 EXECUTIVO
ATO S  D O  P O D E R

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido à Sra. Rosilma Pereira Dutra, brasileira, casada, servidora pública municipal, 
portadora da cédula de identidade RG nº 28.650.657-9-SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº 
184.786.668-93, para fins exclusivamente residenciais, o uso gratuito, a título precário e por prazo 
indeterminado, do imóvel residencial destinado à zeladoria da Escola Municipal Lions Clube,  localizada 
na Rua Joaquim Pedro do Nascimento nº 285, no Jardim Ivoty, neste Município.
Art. 2º A utilização do bem público objeto da presente permissão de uso dar-se-á na forma estabelecida 
no Termo de Permissão de Uso, que é parte integrante deste Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 8 de agosto de 2023.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Prefeito Municipal 
Registrado em livro próprio. Proc. nº 9.445/2023. 

TERMO DE PERMISSÃO DE USO
Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de um lado, o MUNICÍPIO DE ITANHAÉM, com 
sede nesta cidade na Av. Washington Luiz nº 75, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 46.578.498/0001-
75, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Dr. TIAGO RODRIGUES CERVANTES, brasileiro, 
casado, advogado, portador da cédula de identidade RG nº 25.187.198-SSP/SP e inscrito no CPF/
MF sob o nº 261.170.218-79, doravante denominado simplesmente PERMITENTE, e, de outro lado, a 
Sra. ROSILMA PEREIRA DUTRA, brasileira, casada, servidora pública municipal, portadora da cédula 
de identidade RG nº 28.650.657-9-SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº 184.786.668-93, doravante 
designada simplesmente PERMISSIONÁRIA, têm entre si justo e acertado o seguinte, que mutuamente 
acordam e aceitam:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O PERMITENTE é senhor e legítimo possuidor, livre e desembaraçado de quaisquer ônus, do imóvel 
residencial contíguo à Escola Municipal Lions Clube, localizada na Rua Joaquim Pedro do Nascimento 
nº 285, no Jardim Ivoty, neste Município, destinado à zeladoria da referida unidade escolar.
CLÁUSULA SEGUNDA
Através do processo administrativo nº 9.445/2023 e do Decreto nº 4.487, de 8 de agosto de 2023, o 
PERMITENTE outorga à PERMISSIONÁRIA, a título precário e por prazo indeterminado, a permissão de 
uso gratuito do bem público devidamente identificado e caracterizado no ato de permissão e na Cláusula 
Primeira do presente Termo, para fins exclusivamente residenciais, mediante as seguintes condições:
1. A PERMISSIONÁRIA se obriga a utilizar o bem público dado em permissão exclusivamente como sua 
residência e de sua família, sendo-lhe vedado permitir a moradia permanente de qualquer outra pessoa 
no imóvel, exceto se previamente autorizada pelo PERMITENTE, por escrito.
2. A PERMISSIONÁRIA, salvo as deteriorações naturais decorrentes do uso normal e do tempo, se obriga 
a manter as dependências e áreas adjacentes do imóvel dado em permissão em perfeitas condições de 
limpeza e conservação, para assim restituí-lo ao PERMITENTE quando cessada a permissão, cabendo-
lhe total responsabilidade por eventuais danos causados ao imóvel.
3. A PERMISSIONÁRIA se compromete a zelar pela guarda do bem público dado em permissão, 
impedindo que terceiros venham dele se apossar e a responder por todas as exigências dos Poderes 
Públicos a que der causa.
4. A PERMISSIONÁRIA não poderá ceder ou transferir a terceiros, no todo ou em parte, o bem público 
dado em permissão, ainda que gratuitamente.
5. A PERMISSIONÁRIA não poderá introduzir benfeitorias no bem público dado em permissão, 
ressalvadas aquelas destinadas à sua conservação, sem a prévia e expressa autorização do PERMITENTE.
CLÁUSULA TERCEIRA
Em contrapartida à utilização gratuita do bem público que lhe é dado em permissão, a PERMISSIONÁRIA 
se compromete a:
1. Zelar pela guarda e vigilância do imóvel onde funciona a Escola Municipal Lions Clube. 
2. Zelar pelo patrimônio e pelas áreas adjacentes da unidade escolar em dias normais e quando da 
realização de atividades comunitárias, evitando incursões de vândalos ou qualquer pessoa perniciosa 
no recinto escolar.
3. Comunicar, de imediato, à Direção da Escola as ocorrências havidas em dias não letivos, providenciando, 
conforme o caso, contato urgente com a unidade policial.
4. Adotar as providências cabíveis e legais em ocorrências verificadas no perímetro escolar.
5. Conservar em seu poder as chaves que permitam abrir e fechar o prédio escolar nos horários 
estabelecidos pela Direção da Escola, percorrendo diariamente todas as dependências, após o 
encerramento das atividades.
6. Manter-se atenta à necessidade de execução de reparos, manutenção e conservação do prédio 
escolar ou da zeladoria, solicitando providências à Direção da Escola.
7. Cuidar da vigilância da área interna da unidade escolar, juntamente com os demais servidores 
administrativos.
Parágrafo único - A realização das atividades previstas nesta Cláusula não implicará na aquisição, pela 

DECRETOS

DECRETO Nº 4.486, DE 3 DE AGOSTO DE 2023
“Nomeia, para o biênio 2023/2025, os membros do Conselho Municipal de Assistência Social.”
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém, no uso das atribuições que a lei lhe 
confere, e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 5º da Lei nº 3.655, de 27 de agosto de 2010, que reorganizou o 
Conselho Municipal de Assistência Social e disciplinou o procedimento para sua constituição,
DECRETA:
Art. 1º O Conselho Municipal de Assistência Social, criado pela Lei nº 2.198, de 6 de dezembro de 1995 
e reorganizado pela Lei nº 3.655, de 27 de agosto de 2010, será, no biênio 2023/2025, composto pelos 
seguintes membros:
I - representantes do Poder Público:
a) representantes da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social:
titular: Silvana Rodrigues Costa
suplente: Edvaldo Juvino dos Santos;
b) representantes da Secretaria de Habitação:
titular: Tainá da Silva Ferreira
suplente: Dulcinéia da Silva;
c) representantes da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes:
titular: Damião Avelino da Silva 
suplente: Daiana Rocha Jacinto;
d) representantes da Secretaria de Saúde:
titular: Mônica Conceição dos Santos Peres
suplente: Neuza Roseli dos Santos;
e) representantes da Secretaria de Administração:
titular: Mariana Algaba Sacramento de Souza
suplente: Fernanda Santos Rosário;
f) representantes da Secretaria do Governo Municipal:
titular: Cintia Rossi Depieri 
suplente: Ruy Manoel Alves dos Santos;
II - representantes da sociedade civil:
a) representantes dos usuários ou de organizações de usuários da assistência social:
titular: Analice Bernardo
suplente: Mateus de Lima Pacheco 
titular: Roseli Duarte
suplente: Celia Rodrigues Ribeiro;
b) representantes das entidades e organizações de assistência social:
1. Portal de Intervenção e Apoio Biopsicossocial Vida Livre:
titular: Elias Salles Junior
suplente: Maria Cristina de Souza Sardinha 
2. Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Itanhaém – APAE:
titular: Marcos Basiquetto Martins
suplente: Izabel Gomes Solani;
c) representantes dos trabalhadores do setor de assistência social:
titular: Margareth Lourdes de Barros 
suplente: Ana Paula Ferreira da Silva
titular: Andressa da Costa 
suplente: Renato Cassiano do Amaral.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 3 de agosto de 2023.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio.

DECRETO Nº 4.487, DE 8 DE AGOSTO DE 2023
“Outorga permissão de uso de bem público municipal à Sra. ROSILMA PEREIRA DUTRA, para o fim 
que especifica, e dá outras providências.”
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém, no uso das atribuições que a lei 
lhe confere, e tendo em vista o disposto nos artigos 50, VII e 97, § 3º, da Lei Orgânica do Município, e
CONSIDERANDO a necessidade de dotar as unidades de serviços municipais dos recursos indispensáveis 
à sua segurança e de proteção aos bens patrimoniais, representados pelos equipamentos que lhe são 
próprios;
CONSIDERANDO ainda o que ficou decidido no processo administrativo nº 9.445/2023,
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DECRETO Nº 4.489, DE 8 DE AGOSTO DE 2023
“Altera o Decreto nº 4.460, de 11 de abril de 2023, que nomeia, para o biênio 2023/2025, os membros 
do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência.”
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, e tendo em vista o disposto no art. 6º da Lei nº 3.792, de 18 de outubro de 2012,
DECRETA:
Art. 1º A alínea “b” do inciso I do art. 1º do Decreto nº 4.460, de 11 de abril de 2023, passa a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art. 1º .................................................................
I - representantes do Poder Público:
..........................................................................
b) Secretaria de Saúde: 
titular: Carla Silva Medrade
suplente: Larissa Cristina dos Santos Silva;
...................................................................” (NR)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 8 de agosto de 2023.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio. 

SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 26/2023
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Paulo, CONVOCA 
o candidato relacionado abaixo para comparecer no dia 21/08/2023 para Ciência da Convocação 
no Departamento de Recursos Humanos (Prefeitura Municipal de Itanhaém), localizado na Avenida 
Washington Luiz, 75 – Centro, no horário das 09:00 às 12:00 e 13:00 às 16:00.
A entrega da documentação e resultados dos exames médicos devem ocorrer no prazo máximo de até 
30 (trinta) dias contados da Ciência da Convocação, isto é, até dia 19/09/2023.
A perda do direito a nomeação ocorrerá caso o candidato não atenda a CONVOCAÇÃO no prazo e as 
exigências discriminadas no capítulo 13. DA CONVOCAÇÃO, conforme Edital nº 004/2019.
CARGO: CIRURGIÃO DENTISTA
NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO
ALINE GOUVÊA DE LIMA ****1544 04

Itanhaém, 08 de agosto do ano de 2023.
GILBERTO ANDRIGUETTO JUNIOR
Secretário de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 40/2023
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Paulo, CONVOCA 
os candidatos relacionados abaixo para comparecerem no dia 21/08/2023 para Ciência da Convocação 
no Departamento de Recursos Humanos (Prefeitura Municipal de Itanhaém), localizado na Avenida 
Washington Luiz, 75 – Centro, no horário das 09:00 às 12:00 e 13:00 às 16:00.
A partir da convocação citada acima, o candidato deverá entregar os documentos discriminados no 
item 13.5 do Edital nº 05/2019, dentro do prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis, isto é nos dias 
22/08/2023 e 23/08/2023.
Para a realização do exame médico, o candidato deverá apresentar/entregar o resultado dos exames 
relacionados no Anexo V do Edital nº 05/2019, dentro do prazo de 30 (trinta) dias corridos a contar 
da data de ciência da convocação, isto é, até dia 19/09/2023.
A perda do direito a nomeação ocorrerá caso o candidato não atenda a data da CIÊNCIA DA 
CONVOCAÇÃO e as exigências discriminadas no capítulo 13. DA CONVOCAÇÃO, conforme Edital nº 
005/2019.
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO
ROSEMEIRE FERNANDES ****3661 37
MARCELA RIBEIRO FERREIRA ****8190 38
TAMIRIS FIATKOSKI DE LIRA ****8420 39

Itanhaém, 08 de agosto do ano de 2023.
GILBERTO ANDRIGUETTO JUNIOR
Secretário de Administração

PERMISSIONÁRIA, de qualquer outra vantagem ou direito conferido aos servidores do PERMITENTE.
CLÁUSULA QUARTA
À PERMISSIONÁRIA é vedado:
1. Permitir a permanência na área interna do prédio escolar de pessoas estranhas à escola ou outras 
que não sejam seus dependentes.
2. Ausentar-se por período superior a 24 (vinte e quatro) horas consecutivas, sem autorização da 
Direção da Escola.
3. Impedir a vistoria das dependências da zeladoria, quando solicitada por quem de direito.
4. Ocupar qualquer dependência do prédio escolar, além da zeladoria.
5. Utilizar-se de equipamento ou material escolar.
6. Manter animais na área da zeladoria e da escola.
7. Dificultar qualquer atividade escolar por comodidade pessoal ou da família.
8. Assumir atitude incompatível com o bom nome e o decoro da unidade escolar.
CLÁUSULA QUINTA
A cessão ou transferência pela PERMISSIONÁRIA, a título oneroso ou gratuito, dos direitos decorrentes 
da presente permissão de uso, bem como a alteração da destinação do bem público cujo uso lhe é 
permitido, constituirá infração que motivará a revogação da presente permissão.
Parágrafo único - A permissão de uso poderá ainda ser revogada pelo PERMITENTE, a qualquer tempo 
e a seu exclusivo critério, se o interesse público assim o exigir.
CLÁUSULA SEXTA
Ocorrendo a revogação da permissão, a PERMISSIONÁRIA se obriga a desocupar o imóvel e a restituí-lo 
ao PERMITENTE, no estado em que o recebeu, no prazo máximo de 30 (trinta) dias depois de notificada 
por via administrativa, findo o qual processar-se-á a retomada pelos meios legais pertinentes.
CLÁUSULA SÉTIMA
As eventuais benfeitorias introduzidas no imóvel, autorizadas ou não, úteis, voluptuárias ou necessárias, a 
ele serão, desde logo, incorporadas, passando a integrar o patrimônio do PERMITENTE, sem que assista 
à PERMISSIONÁRIA qualquer direito de retenção ou indenização, seja a que título for.
E, por estarem assim, de perfeito acordo, assinam o presente termo em 3 (três) vias de igual teor, na 
presença de 2 (duas) testemunhas, para os efeitos de direito. 
Prefeitura Municipal de Itanhaém, 8 de agosto de 2023.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Prefeito Municipal
PERMITENTE
ROSILMA PEREIRA DUTRA
PERMISSIONÁRIA
TESTEMUNHAS: 
Nome: Renato Lancellotti 
RG: 5.876.658-3-SSP/SP
Nome: Soeli Costa da Silva e Silva
RG: 32.012.681-X-SSP/SP

DECRETO Nº 4.488, DE 8 DE AGOSTO DE 2023
“Altera o Decreto nº 4.446, de 6 de março de 2023, que nomeia, para o biênio 2023/2025, os membros 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.”
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, e tendo em vista o disposto no artigo 3º, § 4º, da Lei nº 2.352, de 4 de março de 1998,
DECRETA:
Art. 1º As alíneas “d” e “e” do inciso II do art. 1º do Decreto nº 4.446, de 6 de março de 2023, passam 
a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º .................................................................
...............................................................................
II - representantes da sociedade civil:
..........................................................................
d) titular: Elinês Martins da Silva Sisak, representante da Associação União Caiçara
suplente: Maria Bernadete da Silva, representante da Associação Crescer e Viver com Itanhaém;
e) titular: Joyce Silva Monteiro dos Santos, representante da Associação de Dança de Itanhaém - ADI
suplente: Jonas de Souza Lima, representante da Associação dos Moradores do Parque Real e 
Adjacências - AMPRA;
...................................................................” (NR)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 8 de agosto de 2023.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio.
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22/08/2023 e 23/08/2023.
Para a realização do exame médico, o candidato deverá apresentar/entregar o resultado dos exames 
relacionados no Anexo V do Edital nº 05/2019, dentro do prazo de 30 (trinta) dias corridos a contar 
da data de ciência da convocação, isto é, até dia 19/09/2023.
A perda do direito a nomeação ocorrerá caso o candidato não atenda a data da CIÊNCIA DA 
CONVOCAÇÃO e as exigências discriminadas no capítulo 13. DA CONVOCAÇÃO, conforme Edital nº 
005/2019.
CARGO: PROFESSOR SUBSTITUTO I
NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO
JÉSSICA CRISTINA SANT ANNA DE AQUINO ****7895 89

Itanhaém, 08 de agosto do ano de 2023.
GILBERTO ANDRIGUETTO JUNIOR
Secretário de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 57/2023
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Paulo, CONVOCA 
os candidatos relacionados abaixo para comparecerem no dia 21/08/2023 para Ciência da Convocação 
no Departamento de Recursos Humanos (Prefeitura Municipal de Itanhaém), localizado na Avenida 
Washington Luiz, 75 – Centro, no horário das 09:00 às 12:00 e 13:00 às 16:00.
A entrega da documentação e resultados dos exames médicos devem ocorrer no prazo máximo de até 
30 (trinta) dias contados da Ciência da Convocação, isto é, até dia 19/09/2023.
A perda do direito a nomeação ocorrerá caso o candidato não atenda à data estipulada para a Ciência da 
Convocação e as exigências discriminadas no capítulo 15. DA NOMEAÇÃO, conforme Edital nº 001/2017.
CARGO: AJUDANTE GERAL
NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO
CARLOS EDNALDO DA SILVA *****951-4 375
CLEIDIVAN BARROS GALVAO *****9470-70 376

Itanhaém, 08 de agosto do ano de 2023.
GILBERTO ANDRIGUETTO JUNIOR
Secretário de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 58/2023
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Paulo, CONVOCA 
os candidatos relacionados abaixo para comparecerem no dia 21/08/2023 para Ciência da Convocação 
no Departamento de Recursos Humanos (Prefeitura Municipal de Itanhaém), localizado na Avenida 
Washington Luiz, 75 – Centro, no horário das 09:00 às 12:00 e 13:00 às 16:00.
A entrega da documentação e resultados dos exames médicos devem ocorrer no prazo máximo de até 
30 (trinta) dias contados da Ciência da Convocação, isto é, até dia 19/09/2023.
A perda do direito a nomeação ocorrerá caso o candidato não atenda à data estipulada para a Ciência da 
Convocação e as exigências discriminadas no capítulo 15. DA NOMEAÇÃO, conforme Edital nº 001/2017.
CARGO: SERVENTE
NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO
SUELI WENCESLAU *****735X 189
MARIA TARGINO DE OLIVEIRA *****784-0 190
LEONORA PINHEIRO *****259-4 191
JOSE LIRA PAES FILHO *****907-3 192
ROSELI DA SILVA COSTA *****329-3 193

Itanhaém, 08 de agosto do ano de 2023.
GILBERTO ANDRIGUETTO JUNIOR
Secretário de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 41/2023
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Paulo, CONVOCA 
os candidatos relacionados abaixo para comparecerem no dia 21/08/2023 para Ciência da Convocação 
no Departamento de Recursos Humanos (Prefeitura Municipal de Itanhaém), localizado na Avenida 
Washington Luiz, 75 – Centro, no horário das 09:00 às 12:00 e 13:00 às 16:00.
A partir da convocação citada acima, o candidato deverá entregar os documentos discriminados no 
item 13.5 do Edital nº 05/2019, dentro do prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis, isto é nos dias 
22/08/2023 e 23/08/2023.
Para a realização do exame médico, o candidato deverá apresentar/entregar o resultado dos exames 
relacionados no Anexo V do Edital nº 05/2019, dentro do prazo de 30 (trinta) dias corridos a contar 
da data de ciência da convocação, isto é, até dia 19/09/2023.
A perda do direito a nomeação ocorrerá caso o candidato não atenda a data da CIÊNCIA DA 
CONVOCAÇÃO e as exigências discriminadas no capítulo 13. DA CONVOCAÇÃO, conforme Edital nº 
005/2019.
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II
NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO
VIVIANNE MIYUKI OKUMA ****8598 68
JAQUELINE ISABELA OLIVEIRA DOS SANTOS ****3084 69

Itanhaém, 08 de agosto do ano de 2023.
GILBERTO ANDRIGUETTO JUNIOR
Secretário de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 42/2023
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM,
Estado de São Paulo, CONVOCA o candidato relacionado abaixo para comparecer no dia 21/08/2023 
para Ciência da Convocação no Departamento de Recursos Humanos (Prefeitura Municipal de Itanhaém), 
localizado na Avenida Washington Luiz, 75 – Centro, no horário das 09:00 às 12:00 e 13:00 às 16:00.
A partir da convocação citada acima, o candidato deverá entregar os documentos discriminados no 
item 13.5 do Edital nº 05/2019, dentro do prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis, isto é nos dias 
22/08/2023 e 23/08/2023.
Para a realização do exame médico, o candidato deverá apresentar/entregar o resultado dos exames 
relacionados no Anexo V do Edital nº 05/2019, dentro do prazo de 30 (trinta) dias corridos a contar 
da data de ciência da convocação, isto é, até dia 19/09/2023.
A perda do direito a nomeação ocorrerá caso o candidato não atenda a data da CIÊNCIA DA 
CONVOCAÇÃO e as exigências discriminadas no capítulo 13. DA CONVOCAÇÃO, conforme Edital nº 
005/2019.
CARGO: EDUCADOR DE CRECHE
NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO
BIANCA BATISTA DE ALMEIDA ****4651 171

Itanhaém, 08 de agosto do ano de 2023.
GILBERTO ANDRIGUETTO JUNIOR
Secretário de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 43/2023
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Paulo, CONVOCA 
o candidato relacionado abaixo para comparecer no dia 21/08/2023 para Ciência da Convocação 
no Departamento de Recursos Humanos (Prefeitura Municipal de Itanhaém), localizado na Avenida 
Washington Luiz, 75 – Centro, no horário das 09:00 às 12:00 e 13:00 às 16:00.
A partir da convocação citada acima, o candidato deverá entregar os documentos discriminados no 
item 13.5 do Edital nº 05/2019, dentro do prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis, isto é nos dias 
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NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO
ELIZABETH DE ALMEIDA NOGUEIRA ****3197 29

Itanhaém, 08 de agosto do ano de 2023.
GILBERTO ANDRIGUETTO JUNIOR
Secretário de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 63/2023
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Paulo, CONVOCA 
o candidato relacionado abaixo para comparecer no dia 21/08/2023 para Ciência da Convocação 
no Departamento de Recursos Humanos (Prefeitura Municipal de Itanhaém), localizado na Avenida 
Washington Luiz, 75 – Centro, no horário das 09:00 às 12:00 e 13:00 às 16:00.
A entrega da documentação e resultados dos exames médicos devem ocorrer no prazo máximo de até 
30 (trinta) dias contados da Ciência da Convocação, isto é, até dia 19/09/2023.
A perda do direito a nomeação ocorrerá caso o candidato não atenda a data da Ciência da Convocação 
e as exigências discriminadas no capítulo 15. DA NOMEAÇÃO, conforme Edital nº 001/2017.
CARGO: PINTOR
NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO
FERNANDO DA SILVA MARQUES *****760-1 13

Itanhaém, 08 de agosto do ano de 2023.
GILBERTO ANDRIGUETTO JUNIOR
Secretário de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 108/2023
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Paulo, CONVOCA 
os candidatos relacionados abaixo para comparecerem no dia 21/08/2023 para Ciência da Convocação 
no Departamento de Recursos Humanos (Prefeitura Municipal de Itanhaém), localizado na Avenida 
Washington Luiz, 75 – Centro, no horário das 09:00 às 12:00 e 13:00 às 16:00.
A entrega da documentação e resultados dos exames médicos devem ocorrer no prazo máximo de até 
30 (trinta) dias contados da Ciência da Convocação, isto é, até dia 19/09/2023.
A perda do direito a nomeação ocorrerá caso o candidato não atenda à data estipulada para a Ciência da 
Convocação e as exigências discriminadas no capítulo 13. DA NOMEAÇÃO, conforme Edital nº 002/2017.
CARGO: INSPETOR DE ALUNOS
NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO
TALITA PEREIRA DA SILVA ****2599 371
ROSA MARIA ALVES DA COSTA ****3033 372
MIRIAM SABRINA CORDOBES PEDROSO ****6722 373
LUIZ FERNANDO ROSA BISPO ****85820 374
ROSANGELA GOUVEIA DO NASCIMENTO ****1954 375
LUCAS RIBEIRO BONFIM *****0315 376

Itanhaém, 08 de agosto do ano de 2023.
GILBERTO ANDRIGUETTO JUNIOR
Secretário de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 109/2023
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Paulo, CONVOCA 
o candidato relacionado abaixo para comparecer no dia 21/08/2023 para Ciência da Convocação 
no Departamento de Recursos Humanos (Prefeitura Municipal de Itanhaém), localizado na Avenida 
Washington Luiz, 75 – Centro, no horário das 09:00 às 12:00 e 13:00 às 16:00.
A entrega da documentação e resultados dos exames médicos devem ocorrer no prazo máximo de até 
30 (trinta) dias contados da Ciência da Convocação, isto é, até dia 19/09/2023.
A perda do direito a nomeação ocorrerá caso o candidato não atenda à data estipulada para a Ciência da 
Convocação e as exigências discriminadas no capítulo 13. DA NOMEAÇÃO, conforme Edital nº 002/2017.
CARGO: SECRETÁRIO DE ESCOLA
NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO
MARCELA MORAES ALMEIDA BATISTA ****6789 185

Itanhaém, 08 de agosto do ano de 2023.
GILBERTO ANDRIGUETTO JUNIOR
Secretário de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 110/2023
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Paulo, CONVOCA 
os candidatos relacionados abaixo para comparecerem no dia 21/08/2023 para Ciência da Convocação 
no Departamento de Recursos Humanos (Prefeitura Municipal de Itanhaém), localizado na Avenida 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 59/2023
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Paulo, CONVOCA 
os candidatos relacionados abaixo para comparecerem no dia 21/08/2023 para Ciência da Convocação 
no Departamento de Recursos Humanos (Prefeitura Municipal de Itanhaém), localizado na Avenida 
Washington Luiz, 75 – Centro, no horário das 09:00 às 12:00 e 13:00 às 16:00.
A entrega da documentação e resultados dos exames médicos devem ocorrer no prazo máximo de até 
30 (trinta) dias contados da Ciência da Convocação, isto é, até dia 19/09/2023.
A perda do direito a nomeação ocorrerá caso o candidato não atenda à data estipulada para a Ciência da 
Convocação e as exigências discriminadas no capítulo 15. DA NOMEAÇÃO, conforme Edital nº 001/2017.
CARGO: AUXILIAR ESCOLAR
NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO
LUANA CRISTINA DA CUNHA BARBOSA *****006-2 477
ELIZA DESCROVE BASTOS *****031-X 478
KATIA SILVA COSTA CARRAMAO *****303-5 479
KARLA LUCIANO *****208-7 480

Itanhaém, 08 de agosto do ano de 2023.
GILBERTO ANDRIGUETTO JUNIOR
Secretário de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 60/2023
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Paulo, CONVOCA 
o candidato relacionado abaixo para comparecer no dia 21/08/2023 para Ciência da Convocação 
no Departamento de Recursos Humanos (Prefeitura Municipal de Itanhaém), localizado na Avenida 
Washington Luiz, 75 – Centro, no horário das 09:00 às 12:00 e 13:00 às 16:00.
A entrega da documentação e resultados dos exames médicos devem ocorrer no prazo máximo de até 
30 (trinta) dias contados da Ciência da Convocação, isto é, até dia 19/09/2023.
A perda do direito a nomeação ocorrerá caso o candidato não atenda à data estipulada para a Ciência da 
Convocação e as exigências discriminadas no capítulo 15. DA NOMEAÇÃO, conforme Edital nº 001/2017.
CARGO: RECEPCIONISTA

NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO

AMANDA MATOS NOVAIS *****304X 192

Itanhaém, 08 de agosto do ano de 2023.
GILBERTO ANDRIGUETTO JUNIOR
Secretário de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 61/2023
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Paulo, CONVOCA 
o candidato relacionado abaixo para comparecer no dia 21/08/2023 para Ciência da Convocação 
no Departamento de Recursos Humanos (Prefeitura Municipal de Itanhaém), localizado na Avenida 
Washington Luiz, 75 – Centro, no horário das 09:00 às 12:00 e 13:00 às 16:00.
A entrega da documentação e resultados dos exames médicos devem ocorrer no prazo máximo de até 
30 (trinta) dias contados da Ciência da Convocação, isto é, até dia 19/09/2023.
A perda do direito a nomeação ocorrerá caso o candidato não atenda à data estipulada para a Ciência da 
Convocação e as exigências discriminadas no capítulo 15. DA NOMEAÇÃO, conforme Edital nº 001/2017.
CARGO: MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR

NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO

EIZE ALVES CHAVES *****440-9 44

Itanhaém, 08 de agosto do ano de 2023.
GILBERTO ANDRIGUETTO JUNIOR
Secretário de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 62/2023
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Paulo, CONVOCA 
o candidato relacionado abaixo para comparecer no dia 21/08/2023 para Ciência da Convocação 
no Departamento de Recursos Humanos (Prefeitura Municipal de Itanhaém), localizado na Avenida 
Washington Luiz, 75 – Centro, no horário das 09:00 às 12:00 e 13:00 às 16:00.
A entrega da documentação e resultados dos exames médicos devem ocorrer no prazo máximo de até 
30 (trinta) dias contados da Ciência da Convocação, isto é, até dia 19/09/2023.
A perda do direito a nomeação ocorrerá caso o candidato não atenda a data da Ciência da Convocação 
e as exigências discriminadas no capítulo 15. DA NOMEAÇÃO, conforme Edital nº 001/2017.
CARGO: TELEFONISTA AUXILIAR DE REGULAÇÃO MÉDICA
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 114/2023
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Paulo, CONVOCA 
o candidato relacionado abaixo para comparecer no dia 21/08/2023 para Ciência da Convocação 
no Departamento de Recursos Humanos (Prefeitura Municipal de Itanhaém), localizado na Avenida 
Washington Luiz, 75 – Centro, no horário das 09:00 às 12:00 e 13:00 às 16:00.
A entrega da documentação e resultados dos exames médicos devem ocorrer no prazo máximo de até 
30 (trinta) dias contados da Ciência da Convocação, isto é, até dia 19/09/2023.
A perda do direito a nomeação ocorrerá caso o candidato não atenda à data estipulada para a Ciência da 
Convocação e as exigências discriminadas no capítulo 13. DA NOMEAÇÃO, conforme Edital nº 002/2017.
CARGO: AGENTE DE TRÂNSITO
NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO
MATHEUS SANTOS BARROS ****6034 12

Itanhaém, 08 de agosto do ano de 2023.
GILBERTO ANDRIGUETTO JUNIOR
Secretário de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 115/2023
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Paulo, CONVOCA 
o candidato relacionado abaixo para comparecer no dia 21/08/2023 para Ciência da Convocação 
no Departamento de Recursos Humanos (Prefeitura Municipal de Itanhaém), localizado na Avenida 
Washington Luiz, 75 – Centro, no horário das 09:00 às 12:00 e 13:00 às 16:00.
A entrega da documentação e resultados dos exames médicos devem ocorrer no prazo máximo de até 
30 (trinta) dias contados da Ciência da Convocação, isto é, até dia 19/09/2023.
A perda do direito a nomeação ocorrerá caso o candidato não atenda à data estipulada para a Ciência da 
Convocação e as exigências discriminadas no capítulo 13. DA NOMEAÇÃO, conforme Edital nº 002/2017.
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA III – DISCIPLINA DE LÍNGUA PORTUGUESA
NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO
GDALVA MARIA DA CONCEICAO ****8302 58

Itanhaém, 08 de agosto do ano de 2023.
GILBERTO ANDRIGUETTO JUNIOR
Secretário de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 116/2023
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Paulo, CONVOCA 
os candidatos relacionados abaixo para comparecerem no dia 21/08/2023 para Ciência da Convocação 
no Departamento de Recursos Humanos (Prefeitura Municipal de Itanhaém), localizado na Avenida 
Washington Luiz, 75 – Centro, no horário das 09:00 às 12:00 e 13:00 às 16:00.
A entrega da documentação e resultados dos exames médicos devem ocorrer no prazo máximo de até 
30 (trinta) dias contados da Ciência da Convocação, isto é, até dia 19/09/2023.
A perda do direito a nomeação ocorrerá caso o candidato não atenda à data estipulada para a Ciência da 
Convocação e as exigências discriminadas no capítulo 13. DA NOMEAÇÃO, conforme Edital nº 002/2017.
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL
NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO
DARIA SIRQUEIRA MATSUMOTO ****3076 42

Itanhaém, 08 de agosto do ano de 2023.
GILBERTO ANDRIGUETTO JUNIOR
Secretário de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 117/2023
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Paulo, CONVOCA 
o candidato relacionado abaixo para comparecer no dia 21/08/2023 para Ciência da Convocação 
no Departamento de Recursos Humanos (Prefeitura Municipal de Itanhaém), localizado na Avenida 
Washington Luiz, 75 – Centro, no horário das 09:00 às 12:00 e 13:00 às 16:00.
A entrega da documentação e resultados dos exames médicos devem ocorrer no prazo máximo de até 
30 (trinta) dias contados da Ciência da Convocação, isto é, até dia 19/09/2023.
A perda do direito a nomeação ocorrerá caso o candidato não atenda à data estipulada para a Ciência da 
Convocação e as exigências discriminadas no capítulo 13. DA NOMEAÇÃO, conforme Edital nº 002/2017.
CARGO: FISCAL DO MEIO AMBIENTE
NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO
LUCIANA BARBOSA GOMES DA SILVA ****5717 28

Itanhaém, 08 de agosto do ano de 2023.
GILBERTO ANDRIGUETTO JUNIOR
Secretário de Administração

Washington Luiz, 75 – Centro, no horário das 09:00 às 12:00 e 13:00 às 16:00.
A entrega da documentação e resultados dos exames médicos devem ocorrer no prazo máximo de até 
30 (trinta) dias contados da Ciência da Convocação, isto é, até dia 19/09/2023.
A perda do direito a nomeação ocorrerá caso o candidato não atenda à data estipulada para a Ciência da 
Convocação e as exigências discriminadas no capítulo 13. DA NOMEAÇÃO, conforme Edital nº 002/2017.
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA III – DISCIPLINA DE HISTÓRIA
NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO
JOSE EDUARDO MEDEIROS ****2905 23
RENATA CAROLINA RESENDE ****0513 24

Itanhaém, 08 de agosto do ano de 2023.
GILBERTO ANDRIGUETTO JUNIOR
Secretário de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 111/2023
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Paulo, CONVOCA 
os candidatos relacionados abaixo para comparecerem no dia 21/08/2023 para Ciência da Convocação 
no Departamento de Recursos Humanos (Prefeitura Municipal de Itanhaém), localizado na Avenida 
Washington Luiz, 75 – Centro, no horário das 09:00 às 12:00 e 13:00 às 16:00.
A entrega da documentação e resultados dos exames médicos devem ocorrer no prazo máximo de até 
30 (trinta) dias contados da Ciência da Convocação, isto é, até dia 19/09/2023.
A perda do direito a nomeação ocorrerá caso o candidato não atenda à data estipulada para a Ciência da 
Convocação e as exigências discriminadas no capítulo 13. DA NOMEAÇÃO, conforme Edital nº 002/2017.
CARGO: FISCAL DE TRIBUTOS
NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO
KAMILLA SOUSA PESSOA **0809 34
YAGO TROMBINI DOS SANTOS ****8429 35

Itanhaém, 08 de agosto do ano de 2023.
GILBERTO ANDRIGUETTO JUNIOR
Secretário de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 112/2023
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Paulo, CONVOCA 
os candidatos relacionados abaixo para comparecerem no dia 21/08/2023 para Ciência da Convocação 
no Departamento de Recursos Humanos (Prefeitura Municipal de Itanhaém), localizado na Avenida 
Washington Luiz, 75 – Centro, no horário das 09:00 às 12:00 e 13:00 às 16:00.
A entrega da documentação e resultados dos exames médicos devem ocorrer no prazo máximo de até 
30 (trinta) dias contados da Ciência da Convocação, isto é, até dia 19/09/2023.
A perda do direito a nomeação ocorrerá caso o candidato não atenda à data estipulada para a Ciência da 
Convocação e as exigências discriminadas no capítulo 13. DA NOMEAÇÃO, conforme Edital nº 002/2017.
CARGO: PROFESSOR DE CRECHE
NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO
ELISSANA CRISTINA DE LIMA MARIANO ****1344 153
ROSA JULIANA DO NASCIMENTO ****6047 154
MAYARA CRISTINA DUGANIERI COSTA *****7144 155

Itanhaém, 08 de agosto do ano de 2023.
GILBERTO ANDRIGUETTO JUNIOR
Secretário de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 113/2023
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Paulo, CONVOCA 
o candidato relacionado abaixo para comparecer no dia 21/08/2023 para Ciência da Convocação 
no Departamento de Recursos Humanos (Prefeitura Municipal de Itanhaém), localizado na Avenida 
Washington Luiz, 75 – Centro, no horário das 09:00 às 12:00 e 13:00 às 16:00.
A entrega da documentação e resultados dos exames médicos devem ocorrer no prazo máximo de até 
30 (trinta) dias contados da Ciência da Convocação, isto é, até dia 19/09/2023.
A perda do direito a nomeação ocorrerá caso o candidato não atenda à data estipulada para a Ciência da 
Convocação e as exigências discriminadas no capítulo 13. DA NOMEAÇÃO, conforme Edital nº 002/2017.
CARGO: FONOAUDIÓLOGO
NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO
CINTIA MARA AFFORNALLI MUNHOZ ***0932 12

Itanhaém, 08 de agosto do ano de 2023.
GILBERTO ANDRIGUETTO JUNIOR
Secretário de Administração
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 118/2023
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Paulo, CONVOCA 
o candidato relacionado abaixo para comparecer no dia 21/08/2023 para Ciência da Convocação 
no Departamento de Recursos Humanos (Prefeitura Municipal de Itanhaém), localizado na Avenida 
Washington Luiz, 75 – Centro, no horário das 09:00 às 12:00 e 13:00 às 16:00.
A entrega da documentação e resultados dos exames médicos devem ocorrer no prazo máximo de até 
30 (trinta) dias contados da Ciência da Convocação, isto é, até dia 19/09/2023.
A perda do direito a nomeação ocorrerá caso o candidato não atenda à data estipulada para a Ciência da 
Convocação e as exigências discriminadas no capítulo 13. DA NOMEAÇÃO, conforme Edital nº 002/2017.
CARGO: TÉCNICO EM RADIOLOGIA
NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO
MARIA EVANDIRA PEREIRA DA SILVA ****2675 33

Itanhaém, 08 de agosto do ano de 2023.
GILBERTO ANDRIGUETTO JUNIOR
Secretário de Administração

PORTARIA DE EXONERAÇÃO Nº 178/2023
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém, usando das atribuições que a lei 
lhe confere,
RESOLVE:
DEMITIR o servidor EVANDRO EXPEDITO BENICIO DOS PASSOS, RC 16721, do cargo de provimento 
efetivo de Professor de Educação Básica II, objeto da portaria nº 101 de 01 de fevereiro de 2011, conforme 
informações contidas no Processo Administrativo Disciplinar nº. 1.327/2022.
Registre-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 08 de agosto de 2023.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio.
Secretaria de Administração, 08 de agosto do ano de 2023.
GILBERTO ANDRIGUETTO JUNIOR
Secretário Municipal
Secretaria de Administração

ITANHAÉM-PREV

PORTARIA  GS Nº 072/2023
PETERSON GONZAGA DIAS, Superintendente do Instituto de Previdência Municipal de Itanhaém, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo nº 177/2023.
RESOLVE: 
CONCEDER, a partir da data do óbito, em favor da dependente companheira, Sra. CECILIA PEDRA 
GONÇALVES , portadora da cédula de identidade RG nº 14.549.408-1 e inscrita no CPF sob nº 
034.115.158-05, o Benefício de Pensão por Morte, em decorrência do falecimento do ex-aposentado, Sr. 
LUIZ ALFREDO COSTA, portador da cédula de identidade RG nº 8.301.927-3  e inscrito no CPF sob nº 
237.471.028-91, a cota parte dos proventos percebidos na data de seu falecimento, em conformidade 
com o disposto no artigo 40, § 7º, I, artigo 40, § 12ª da Constituição Federal/88 com redação dada pela 
EC 41/03, art. 11, inciso I, art. 28, § 1, art. 30 , II, art. 58, da Lei Municipal nº 3.212 de 17 de abril de 2006, 
com as alterações introduzidas através da Lei Municipal 3.510 de 28 de abril de 2009.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e dê-se ciência. 
Instituto de Previdência Municipal de Itanhaém, 08 de agosto de 2023. 
PETERSON GONZAGA DIAS
Superintendente
Itanhaém- PREV

PORTARIA  GS Nº 073/2023
PETERSON GONZAGA DIAS, Superintendente do Instituto de Previdência Municipal de Itanhaém, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista o que consta do processo 
administrativo nº 173/2023.
RESOLVE:
CONCEDER, a partir da data de publicação, à servidora LENISE APARECIDA TEIXEIRA DA SILVA, 
portadora da cédula de identidade RG nº 16.241.531-X e do CPF nº 312.733.548-26, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de RECEPCIONISTA o Benefício de Aposentadoria Voluntária por Idade, com 
proventos proporcionais, em conformidade com o disposto no artigo 40, §1º, III, “b”, da CF/88 e o artigo 
23 da Lei Municipal nº 3.212/06, com as alterações introduzidas através da Lei Municipal nº 3.510/09.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e dê-se ciência. 
Instituto de Previdência Municipal de Itanhaém, 08 de agosto de 2023.
PETERSON GONZAGA DIAS
Superintendente
Itanhaém- PREV

PORTARIA  GS Nº 074/2023
PETERSON GONZAGA DIAS, Superintendente do Instituto de Previdência Municipal de Itanhaém, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo nº 175/2023.
RESOLVE: 
CONCEDER, a partir da data do óbito, em favor da dependente esposa, Sra. MARIA CRISTINA PAVAN 
SIMOES , portadora da cédula de identidade RG nº 8.764.577-4 e inscrita no CPF sob nº 176.526.708-
02, o Benefício de Pensão por Morte, em decorrência do falecimento do ex-servidor, Sr. EDUARDO 
DOS SANTOS SIMOES, portador da cédula de identidade RG nº 7.196.450-2  e inscrito no CPF sob nº 
689.326.778-91, a cota parte dos proventos percebidos na data de seu falecimento, em conformidade 
com o disposto no artigo 40, § 7º, I, artigo 40, § 12ª da Constituição Federal/88 com redação dada pela 
EC 41/03, art. 11, inciso I, art. 28, § 1, art. 30 , II, art. 58, da Lei Municipal nº 3.212 de 17 de abril de 2006, 
com as alterações introduzidas através da Lei Municipal 3.510 de 28 de abril de 2009.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e dê-se ciência. 
Instituto de Previdência Municipal de Itanhaém, 08 de agosto de 2023. 
PETERSON GONZAGA DIAS
Superintendente
Itanhaém- PREV

RETIFICAÇÃO
PETERSON GONZAGA DIAS, Superintendente do Instituto de Previdência Municipal de Itanhaém, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, RETIFICA A PORTARIA SOB N. 045/2021,
ONDE CONSTA “APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com proventos proporcional,”.
LÊ-SE: “APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com proventos integrais”.
Peterson Gonzaga Dias
Superintendente
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OUVIDORIA-GERAL 
DE ITANHAÉM 

RELATÓRIO SEMESTRAL DE ATIVIDADES
1º SEMESTRE 2023

RELATÓRIO DE ATIVIDADES
(De 1º de janeiro a 30 de junho de 2023)
Relatório semestral de atendimento na Ouvidoria-Geral do Município, da Secretaria Municipal de Comu- 
nicação Social, referente ao período de 1º de janeiro a 30 de junho de 2023, atendendo o disposto na 
Lei Municipal nº 4.244, de 7 de junho de 2018. Este documento é uma importante ferramenta de gestão, 
com as estatísticas dos atendimentos, setores com mais demandas, bairros e regiões com maior número 
de reclamações, as providências adotadas pela Administração Municipal e sugestões de melhorias.

INTRODUÇÃO
A Ouvidoria-Geral do Município foi criada e regulamentada pela Lei Municipal nº 4.244, de 7 de junho de 
2018, assim como o Serviço de Informações ao Cidadão (SIC). A Ouvidoria recebe as manifestações dos 
cidadãos, as analisa, orienta e encaminha às áreas responsáveis pelo tratamento ou apuração do caso.
É um espaço para apresentar sugestões, elogios, solicitações, reclamações e denúncias. Além disso, 
a partir das informações fornecidas pelos cidadãos, a Ouvidoria pode identificar melhorias, propor 
mudanças, assim como apontar situações irregulares no órgão ou entidade.
Importante destacar que a Ouvidoria-Geral de Itanhaém funciona atualmente como último nível de 
atendimen- to. Todas as secretarias e departamentos têm disponíveis serviços de atendimento ao 
cidadão (primeiro nível), devidamente divulgados no Site e Boletim Oficial. A Ouvidoria-Geral é acionada 
como uma alternativa ao serviço prioritário. Além da Ouvidoria-Geral do Município, também funciona 
na Prefeitura de Itanhaém a Ouvidoria da Saúde e a Ouvidoria da Guarda Civil Municipal.
Os atendimentos são realizados via plataforma on-line (Portal Fala.BR), e-mail, presencial, telefônico, 
Whatsapp,correspondência, Serviço de Informações ao Cidadão (Sic) e Sistema Eletrônico do Serviço 
de Informações ao Cidadão (e-Sic).
Legislação pertinente – Lei nº 4.244/2018 (Cria a Ouvidoria-Geral do Município e o Serviço de Informações 
ao Cidadão – SIC); Lei Complementar nº 191/2018 (Cria o cargo Ouvidor-Geral do Município); Lei 
Complementar nº 195/2018 (altera artigo da Lei Complementar nº 191/2018); Lei Complementar nº 
220/2021 (altera artigo da Lei Complementar nº 191/2018); Decreto Municipal nº 4.434/2023 que 
regulamenta a Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) no ambito do poder executivo 
Municipal, estabelecendo procedimentos e outras providências correlatas para garantir o direito de 
acesso à informação, Decreto Municipal nº 4.432/2023 que regulamenta a Lei Federal nº 13.460/2016 
(Código de Defesa do Usuário do Serviço Público).

CONTATOS E ATENDIMENTO
Presencial: Nas dependências da Secretaria de Comunicação Social, no Paço Municipal Anchieta (Avenida 
Washington Luiz, 75, Centro), de segunda a sexta-feira, das 9 às 16 horas.
Telefônico: (13) 3421 1600 – ramal 1274 e 13) 3421.1616 (whatsapp) de segunda a sexta-feira, das 9 às 
16 horas.
Ouvidoria on-line: www.itanhaem.sp.gov.br/ouvidoria.
Correspondência: Avenida Washington Luiz, 75, Centro, Itanhaém/SP – CEP: 11740-000 (aos Cuidados 
da Ouvidoria-Geral do Município)
E-Sic:  www2.itanhaem.sp.gov.br/servico-de-informacao-ao-cidadao-sic
Sic: Nas dependências da Secretaria de Comunicação Social, no Paço Municipal Anchieta (Avenida 
Washington Luiz, 75, Centro), de segunda a sexta-feira, das 9 às 16 horas.
 
ATENDIMENTOS
Durante o primeiro semestre de 2023, a Ouvidoria-Geral recebeu 859 demandas, sendo que 127 delas 
seguiam em aberto até o dia 30 de junho de 2023 e 732 obtiveram resposta conclusiva. As plataformas 
mais utilizadas foram: Presencial(25%), Telefônico e Whatsapp (15% ), Fala.BR (26% ) , E-mail (19% ), 
e e-Sic (4%).

OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO - TOTAL DE ATENDIMENTO

PLATAFORMA Janeiro Fevereiro Março* Abril* Maio Junho TOTAL

FALA BR 54 47 40 26 24 33 231

E-MAIL 36 40 30 16 16 28 176

E-SIC 11 4 7 5 3 4 34

WHATSAPP / TELEFÔNICO 89 63 71 28 35 21 307

PRESENCIAL 33 20 28 9 33 4 127

TOTAL 223 174 177 84 111 90 859

MANIFESTAÇÕES EM ABERTO

MANIFESTAÇÕES EM ABERTO - POR PRAZO

Dentro do prazo 77

Fora do prazo 50

TOTAL 127

MANIFESTAÇÕES EM ABERTO

E-MAIL 1

FALA BR 43

E-SIC 5

PRESENCIAL/TELEFÔNICO/WHATSAPP 78

TOTAL 127

MANIFESTAÇÕES EM ABERTO

Serviços e Urbanização 92

Educação, Cultura e Esportes 5

Trânsito e Segurança Municipal 13

Procuradoria Geral do Município 5

Administração 5

Obras e Desenvolvimento Urbano 1

Planejamento e Meio Ambiente 2

Saúde 4

TOTAL 127

POR TIPO DE DEMANDA
Todas as demandas recebidas pela Ouvidoria-Geral foram classificadas em Reclamação, Solicitação, 
Denún- cia, Elogio e Sugestão, além das especificadas como demanda da Lei de Acesso à 
Informação. Deste total, 41% foram reclamações de serviços públicos, 46% de solicitações, 7% 
denúncias e 4% pedido de acesso à informação. Seguindo a tendência verificada em outros órgãos 
públicos no Brasil e nos últimos anos na Ouvidoria-Geral da Prefeitura de Itanhaém, apenas 2% de 
todas as demandas foram Sugestões e Elogios. Todas as providências adotadas pela Administração 
Municipal podem ser conferidas ao final deste relatório.

TIPOS DE SOLICITAÇÃO

Reclamação 352

Solicitação 397

Denúncia 58

Elogio 13

Sugestão 5

Não especificado (diversos) 0

Lei de Acesso à Informação 34

TOTAL 859
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POR ASSUNTO
• Durante o primeiro semestre de 2023, a solicitação mais frequente foi sobre Manutenção de Ruas 
(limpeza, coleta de resíduos, cascalhamento, roçada e outros), sendo responsável por 17% de todas 
as demandas recebidas pela Ouvidoria-Geral;
• Com troca da parceria para empresa de iluminação Publica em 2023, se verificou um aumento 
significativo nas demandas, correspondendo a 11% do total;
• Também são frequentes os pedidos relativos à Educação (8%), Divida Ativa (7%), Saúde (6%), 
Comércio (5%).

COMPARATIVO COM O MESMO PERÍODO DOS ANOS ANTERIORES
• Os três semestres anteriores, a solicitação mais frequente foi referente a Secretaria de Urbanização 
com Manutenção de rua e Iluminação Pública, sua alta foi causada pelo intenso periodo de chuvas. 
Nos primeiros seis meses de 2023, foram 153 pedidos relacionados a manutençaõ de rua e 97 
pedidos referente a Iluminação Pública, contra 102 demandas de manutenção de rua e 71 demandas 
de iluminação pública no mesmo período de 2022. Um aumento de 8% nas reclamações de 
manutenção e 4% nas de iluminação;
• Foram registradas queda no número de demandas relacionadas a IPTU;
• Por outro lado, demandas da Educação,saúde, Divida Ativa e Comércio segue entre um dos 
assuntos mais acionados.

COMPARATIVO COM O MESMO PERÍODO DO ANO ANTERIOR

ASSUNTOS PRINCIPAIS 2023

Manutenção de ruas 153

Iluminação Pública 97

Educação 69

Dívida Ativa 62

Saúde 53

Diversos 43

Obras particulares 40

Comércio 40

Cadastro 36

Administração 32

Fazenda 29

Recursos Humanos 27

IPTU 27

Trânsito 20

Meio Ambiente 18
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Causa Animal 17

Pavimentação 15

Segurança Pública 14

Poda de árvore 13

Assistência Social 13

Som Alto 9

Transporte Coletivo 7

Saneamento 5

Esporte 3

Comunicação Social 3

Coleta de resíduos 3

Turismo 2

Procuradoria 2

Leis e Decretos 2

Habitação 2

Cultura 2

Emprego 1

Terreno Baldio 0

Obras públicas 0

Licitações 0

Invasão de área pública 0

Governo 0

TOTAL 859

ASSUNTOS PRINCIPAIS 2022

Manutenção de ruas 102

Educação 77

IPTU 73

Iluminação Pública 71

Dívida Ativa 64

Recursos Humanos 52

Emprego 47

Transporte Coletivo 44

Saúde 40

Comércio 39

Meio Ambiente 37

Pavimentação 34

Som Alto 34

Trânsito 32

Obras particulares 30

Diversos 28

Coleta de resíduos 26

Cadastro 23

Fazenda 23

Terreno Baldio 20

Assistência Social 19

Contabilidade 19

Comunicação Social 12

Poda de árvore 12

Governo 11

Licitações 11

Procuradoria 10

Turismo 9

Leis e Decretos 7

Causa Animal 6

Segurança Pública 6

Esporte 5

Habitação 5

Administração 4

Cultura 4

Obras públicas 4

Defesa Civil 3

Zona Azul 3

Cemitério 2

Invasão de área pública 1

TOTAL 1049

POR BAIRROS
• Parte das demandas (443 dos 859 atendimentos recebidos) foi possível identificar o bairro onde 
foi solicitado um serviço ou partiu a reclamação do munícipe.
• Novamente, a região com grande população também concentraram um número grande de 
pedidos: Região do Suarão (Suarão, Loty, Nova Itanhaém, Oásis, Jardim Suarão, Verde Mar, Aguapeú, 
Savoy, Guapurá, Campos Elíseos, Marrocos, Tropical, Parque Vergara, Itapel e Nossa Senhora do 
Sion), com 39%,
• Neste semestre a Região do Gaivota ficou em segundo lugar, com 31%.

• As regiões foram divididas de acordo com as Regionais da Secretaria de Serviços e Urbanização.

CENTRO

Cidade Anchieta 4

Satélite 2

Laranjeiras 1

Mosteiro 3

Vila São Paulo 4

Ivoty 3

Guaraú 0

Baixio 0

TOTAL 17

AMÉRICA

Jardim Coronel 6

Umuarama 25

Corumbá 13

Guapiranga 1

Jardim Anchieta 0

TOTAL 45

BELAS ARTES

Cibratel II 30

Belas Artes 8

Cibratel I 12

Praia do Sonho 4

Chácaras Cibratel 8

Sabaúna 7

TOTAL 69



21BOLETIM OFICIAL
PREFEITURA DE ITANHAÉM

3 A 8 DE AGOSTO DE 2023 | ANO 20 | Nº 816 EXECUTIVO
ATO S  D O  P O D E R

SUARÃO

Suarão 20

Loty 9

Oásis 19

Jardim Suarão 11

Verde Mar 15

Nossa Senhora do Sion 10

Aguapeú 5

Savoy 29

Itapel 11

Campos Elíseos 6

Guapurá 22

Marrocos 7

Tropical 9

Rio Acima 0

TOTAL 173

• A divisão por bairros foi realizada de acordo com o Plano Diretor de Desenvolvimento 
Integrado
OCORRÊNCIAS POR BAIRROS - 1º SEMESTRE 2023

Aguapeú 5

Baixio 0

Belas Artes 8

Bopiranga 28

Campos Elíseos 6

Centro 6

Chácaras Cibratel 8

Cibratel I 12

Cibratel II 30

Cidade Anchieta 4

Corumbá 18

Gaivota 51

Guapiranga 1

Guapurá 22

Ivoty 3

Itapel 11

Jamaica 12

Jardim Coronel 16

Jardim das Palmeiras 9

Jardim Suarão 11

Laranjeiras 1

Loty 9

Marrocos 7

Mosteiro 3

Nossa Senhora do Sion 10

Nova Itanhaém 13

Oásis 19

Praia do Sonho 4

Rio Acima 2

Sabaúna 7

São Fernando 15

Satélite 2

Savoy 29

Suarão 20

Tropical 9

Tupy 24

Umuarama 25

Verde mar 15

Vila São Paulo 4

TOTAL 479

OCORRÊNCIAS POR BAIRROS - 1º SEMESTRE 2022

Gaivota 51

Jamaica 25

Cibratel II 21

Suarão 21

Tupy 21

Centro 19

Bopiranga 17

Tropical 17

Nova Itanhaém 16

São Fernando 16

Loty 15

Oásis 13

Jardim Coronel 10

Belas Artes 9

Cibratel I 8

Campos Elíseos 6

Laranjeiras 6

Praia do Sonho 6

Umuarama 6

Chácaras Cibratel 5

Nossa Senhora do Sion 5

Corumbá 4

Guapiranga 4

Savoy 4

Aguapeú 3

Satélite 3

Guarda Civil 2

Ivoty 2

Jardim Suarão 2

Marrocos 2

Guapurá 1

Jardim das Palmeiras 1

Mosteiro 1

Sabaúna 1

Verde Mar 1

Vila São Paulo 1

Baixio 0

Cidade Anchieta 0

Guaraú 0

Jardim Anchieta 0

Rio Acima 0

TOTAL 345

ATENDIMENTO POR SECRETARIAS
• As secretarias com maior demanda foram: Serviços e Urbanização (31%); Fazenda (11%); 
Educação
,Cultura e Esportes (8%); Procuradoria Geral do Município (Divida Ativa) (7%) ; 
Administração (7%) ; Obras e Desenvolvimento Urbano (7%). - todas as providências 
adotadas pela Administração Municipal podem ser conferidas ao final deste relatório;
• É o sexto ano seguido que a Secretaria de Serviços e Urbanização lidera as demandas da 
Ouvidoria- Geral do Município.
• Continua com a mesma porcentagem do ano anterior a Secretaria de Educação, Cultura 
e Esportes (8%), demandas por conta da retomada das aulas.
• Este ano foi incentivado por parte da secretaria da Fazenda a emissão dos carnês 
digitais, aderindo desta forma a questão ambiental de usar papel de forma consciente, e 
mesmo com essa mudança, houve uma procura menor (11%), em consideração com o ano 
anterior.
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DEMANDAS POR SECRETARIA FALA.BR E-MAIL E-SIC
PRESENCIAL E 

TELEFÔNICO/WHATSAPP
TOTAL

Administração 19 21 13 6 59
Assistência e Desenvolvimento Social 4 1 0 8 13
Comunicação Social 0 0 0 2 2
Desenvolvimento Econômico 18 4 0 18 40
Educação, Cultura e Esportes 16 14 5 31 66
Fazenda 25 28 2 32 87
Gestão e Controle 0 0 0 0 0
Governo Municipal 0 0 0 1 1
Habitação 1 1 0 0 2
Obras e Desenvolvimento Urbano 12 15 1 28 56
Planejamento e Meio Ambiente 7 9 1 18 35
Relações do Trabalho 0 1 0 0 1
Relações Institucionais 0 1 1 0 2
Saúde 23 9 0 24 56
Serviços e Urbanização 56 32 1 180 269
Trânsito e Segurança Municipal 19 4 0 26 49
Turismo 1 0 1 0 2
Procuradoria-Geral do Município 12 22 0 33 67
Fundo Social de Solidariedade 18 0 0 0 18
Diversos 0 14 9 11 34
TOTAL 231 176 34 418 859

PORTAL FALA.BR
Itanhaém conta com uma plataforma on-line de Ouvidoria, onde os munícipes podem 
enviar sugestões, elogios, solicitações, reclamações e denúncias. A Prefeitu- ra de Itanhaéz 
utiliza a Plataforma Integrada de Ouvidoria e Acesso à informação (Portal Fala.BR), do 
Governo Federal. É padrão em todo o país e atende a 100% do disposto na Lei Federal nº 
13.460/2016. No primeiro semestre de 2023, a plataforma recebeu 231 demandas. Até 30 
de junho de 2023, 43 permaneciam em aberto.
DEMANDAS POR SECRETARIA
Administração 19
Assistência e Desenvolvimento Social 6
Comunicação Social 0
Desenvolvimento Econômico 20
Educação, Cultura e Esportes 28
Fazenda 24
Gestão e Controle 0
Governo Municipal 0
Habitação 1
Obras e Desenvolvimento Urbano 12
Planejamento e Meio Ambiente 7
Relações do Trabalho 0
Relações Institucionais 0
Saúde 23
Serviços e Urbanização 58
Trânsito e Segurança Municipal 15
Turismo 1
Procuradoria-Geral do Município 12
Fundo Social de Solidariedade 0
Diversos 5
TOTAL 231

TIPOS DE SOLICITAÇÃO
Reclamação 109
Solicitação 98
Denúncia 22
Elogio 2
Sugestão 1
TOTAL 231

DEMANDAS POR SECRETARIA
Administração 6
Assistência e Desenvolvimento Social 8
Comunicação Social 2
Desenvolvimento Econômico 18
Educação, Cultura e Esportes 31
Fazenda 32
Gestão e Controle 0
Governo Municipal 1
Habitação 0
Obras e Desenvolvimento Urbano 28
Planejamento e Meio Ambiente 18
Relações do Trabalho 0
Relações Institucionais 0
Saúde 24
Serviços e Urbanização 180
Trânsito e Segurança Municipal 26
Turismo 0
Procuradoria-Geral do Município 33
Fundo Social de Solidariedade 0
Diversos 11
TOTAL 418

TIPOS DE SOLICITAÇÃO
Reclamação 240
Solicitação 143
Denúncia 20
Elogio 11
Sugestão 4
TOTAL 418

E-MAIL
Pelo e-mail oficial da Secretaria de Comunicação Social (comunicacao@itanhaem.sp.gov.
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br) ou o oficial da Ouvidoria-Geral (ouvidoria@itanhaem.sp.gov.br), foram recebidas 176 
demandas no primeiro semestre de 2023. Seguindo a tendência de outras plataformas, as 
secretarias mais acionadas foram Serviços e Urbaniza- ção,Fazenda e Administração.Até 30 
de junho de 2023, ainda não haviam sido respondidos 1 e-mails.
DEMANDAS POR SECRETARIA
Administração 21
Assistência e Desenvolvimento Social 1
Comunicação Social 0
Desenvolvimento Econômico 4
Educação, Cultura e Esportes 14
Fazenda 28
Gestão e Controle 0
Governo Municipal 0
Habitação 1
Obras e Desenvolvimento Urbano 15
Planejamento e Meio Ambiente 9
Relações do Trabalho 1
Relações Institucionais 1
Saúde 9
Serviços e Urbanização 32
Trânsito e Segurança Municipal 4
Turismo 0
Procuradoria-Geral do Município 22
Fundo Social de Solidariedade 0
Diversos 14
TOTAL 176

TIPOS DE SOLICITAÇÃO
Reclamação 97
Solicitação 70
Denúncia 2
Elogio 3
Sugestão 0
Não especificado (diversos) 4
TOTAL 176

LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO
O Sic é uma unidade física existente em órgãos e enti- dades do poder público que tem como 
objetivo atender e orientar o público quanto ao acesso às informações, conceder de imediato 
à informação disponível, informar sobre a tramitação de documentos nas suas respectivas 
unidades e protocolizar documentos e requerimentos de acesso às informações.
No primeiro semestre de 2023, todos os pedidos foram apenas por meio eletrônico (e-Sic). 
Até 30 de junho de 2023, haviam 5 pedidos em aberto.
ATENDIMENTO - POR ASSUNTO
Educação 6
Recursos Humanos 3
Fazenda 0
Pavimentação 1
Licitações 0
Saúde 0
Contabilidade 0
Transporte Coletivo 0
Cadastro 0
Coleta de resíduos 1
Governo 0
Obras públicas 0
Administração 10
Assistência Social 0
Comunicação Social 0
Cultura 0
Diversos 12
IPTU 0
Segurança Pública 0
Trânsito 0
Turismo 1
TOTAL 34

ATENDIMENTOS POR MÊS
JANEIRO 11
FEVEREIRO 4

MARÇO 7
ABRIL 5
MAIO 3
JUNHO 4
TOTAL 34

PESQUISA DE SATISFAÇÃO
Em atendimento ao disposto no art. 23 da Lei Federal nº 13.460/2016, no Portal Fala.BR é 
possível ao munícipe responder às pesquisas de satisfação, após o encerramento da demanda. 
Do total de atendimentos realizados no primeiro semestre de 2023, apenas 29 munícipes 
responderam a pesquisa on-line.
Seguem os números:
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PAINEL RESOLVEU?
O “Painel Resolveu?” (http://paineis.cgu.gov.br/resolveu), do Governo Federal, é uma 
ferramenta que reúne informações sobre manifestações de ouvidoria que a Administração 
Pública recebe diariamente pelo sistema Fala.BR. A aplicação permite pesquisar, examinar e 
comparar indicadores de forma rápida, dinâmica e interati- va. O painel visa dar transparência 
e fornecer dados que auxiliem gestores e cidadãos no exercício do controle por meio da 
participação social.
A grau de satisfação do munícipe com a Ouvidoria-Geral da Prefeitura de Itanhaém foi de 
40%. O índice de resolutividade está em 50% (Sim), 0% (parcialmente atendida) e 50% (Não) 
- próximo da média nacional (39%). Um dado positivo é que 56% das demandas recebidas 
pela Prefeitura de Itanhaém foram respondidas dentro do prazo.

ATIVIDADES E PROJETOS DA OUVIDORIA

• Durante o primeiro semestre de 2023, a Ouvidoria-Geral recebeu 859 demandas, sendo 

que 127 delas se- guiam em aberto até o dia 30 de junho de 2023 e 732 obtiveram resposta 

conclusiva;

• Em 17 de janeiro de 2023, a Ouvidoria-Geral publicou o Relatório Anual de Atividades no 

Site Oficial https://www2.itanhaem.sp.gov.br/boletim-oficial/edicao-786/, sendo apresentado 

também ao ao Chefe do Executivo;

PROJETOS REALIZADOS EM 2023

• Em Janeiro de 2023 ocorreu a reformulação e regulamentação legal da Carta de Serviços 

ao Usuário através do Decreto Municipal nº 4.432/2023 que regulamenta a Lei Federal nº 

13.460/2016 (Código de Defesa do Usuário do Serviço Público), bem como a Regulamentação 

do Conselho de Usuários de Serviços Públicos.

• Implantação de dois guichês no Call Center do Paço Municipal Anchieta, ampliando assim 

o atendimento.

• Ouvidoria itinerante em ação.

• Este primeiro semestre de 2023, a Ouvidoria Geral em parceria com a Secretaria 

Desenvolvimento Social, com evento intitulado de ”Social até voçê ”, colocou em ação o 

projeto da “Ouvidoria itinerante”, aonde esteve executando pesquisa de satisfação dos 

serviços publicos na Região do Suarão e Umuarama.

• Participamos também, em do evento social promovido em parceria com o governo municipal 

e Iniciativa privada “Rádio Massa”,em 27/05/2023 no bairro Savoy no espaço do “Instituto 

Bodeguita”, aonde promovemos pesquisa de satisfação, bem como captação de solictações, 

reclamações e sugestões para a Região em tela.

• Foi iniciado a indicação dos membros da Comissão da Lei de Acesso a Informação.

NECESSIDADES E SUGESTÕES DE MELHORIAS PARA A OUVIDORIA-GERAL

• A criação do Conselho de Usuários de Serviços Pú blicos e reforço de Recursos Humanos 

nas atividades da Ouvidoria-Geral do Município;

• Estreitar relações e troca de informações com as ouvidorias de outras cidades da Região 

Metropolitana da Baixada Santista;
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PROVIDÊNCIAS ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
Em atendimento ao inciso IV do artigo 15 da Lei Federal nº 13.460/2016, seguem os principais 
problemas iden- tificados pela Ouvidoria-Geral, as providências adotadas pela Administração 
Municipal e as demandas mais corri- queiras. Por questões práticas da Administração Municipal, 
a Ouvidoria-Geral separou as demandas em “Demandas complexas”, no qual exigem ações de 
longo prazo, e “Demandas Corriqueiras”, pedidos de informações e solicitações de serviços 
rotineiros da Prefeitura de Itanhaém.
Importante ressaltar que todas as demandas foram encaminhadas pela Ouvidoria-Geral para os 
setores responsáveis, e após apuração e tratamento da demanda, encaminhada a resposta ao 
munícipe. Os secretários responsáveis pelos setores estão cientes dos apontamentos deste relatório.

DEMANDAS COMPLEXAS

SECRETARIA/ ASSUNTOS APONTAMENTO
PROVIDÊNCIAS ADOTADAS E 

OBSERVAÇÕES
Manutenção de ruas 
(Serviços e Urbanização)

Durante o primeiro semestre de 
2023, a solicitação mais frequente foi 
sobre Manutenção de Ruas (limpeza, 
coleta de resíduos, cascalhamento, 
roçada e outros), sendo responsável 
por 17% de todas as demandas 
recebidas pela Ouvidoria-Geral. As 
demandas de toda a Secretaria de 
Serviços e Urbanização aumentaram 
7% em comparação com o mesmo 
semestre no ano de 2022.

Quando o munícipe já tinha o 
protocolo e não foi atendido, a 
Ouvidoria-Geral encaminhou o 
pedido diretamente ao Gabinete do 
Secretário de Serviços e Urbanização 
para as providências necessárias. O 
setor solicitou imediata execução 
do serviço por parte das Regionais 
responsáveis. A Ouvidoria realizou em 
alguns casos o serviço diretamente 
aos administradores das Regionais.

Iluminação Pública
(Serviços e Urbanização)

Os pedidos de manutenção na 
Iluminação pública aumentou 4% em 
relação ao mesmo período do ano 
anterior (2022).

Os pedidos recebidos via Ouvidoria- 
Geral foram encaminhados para 
o Gabinete do Secretário para as 
providências necessárias, inclusive 
com a notificação da empresa 
responsável.

Poda de árvore
(Serviços e Urbanização)

Pedidos de poda de árvore que 
estão atingindo a rede de energia 
elétrica

Os pedidos recebidos via Ouvidoria- 
Geral foram encaminhados para 
o Gabinete do Secretário para as 
providências necessárias.

Pavimentação e obras públicas 
(Obras e Desenvolvimento Urbano)

Solicitações de informações sobre 
projetos de pavimentação de ruas.

Quanto a projetos de pavimentação 
de ruas e/ou andamento de demais 
obras públicas, as demandas foram 
esclarecidas pelo Gabinete do 
Secretário.

Terreno Baldio e Obras Particulares 
(Obras e Desenvolvimento Urbano)

Terrenos particulares sem a devida 
manutenção. Após a criação de 
um novo sistema para denúncia, 
as reclamações recebidas pela 
Ouvidoria- Geral do Município estão 
em queda.

Sobre o assunto, a Divisão de 
Fiscalização de Obras, ao receber 
a demanda, imediatamente abre 
procedimento administrativo para 
envio de um fiscal e, caso o local já 
havia sido notificado, é lavrada a multa 
de acordo com o Código de Posturas.

Transporte Coletivo 
(Trânsito e Segurança Municipal)

As demanadas relacionadas a Secretaria 
de Trânsito e Segurança Municipal 
tiveram diminuição em relação ao 
mesmo período do ano passado.

Todas as demandas foram enca- 
minhadas para o Departamento 
de Trânsito, para notificação da 
empresa concessionária.

Segurança 
(Trânsito e Segurança Municipal)

Reclamações em relação à segurança 
pública na Cidade.

Embora a responsabiidade seja do 
Governo Estadual, os munícipes foram 
informados sobre os investimentos 
na área e todas as demandas 
encaminhadas para ciência do 
comando da Guarda Civil Municipal.

Som Alto 
(Trânsito e Seguran ça Municipal)

Som Alto em feriados e finais de 
semana.

Os munícipes foram orientados 
a sempre ligar imediatamente a 
Guarda Municipal, para que haja o 
flagrante e a possível multa.
Onde é recorrente o desrespeito a 
chamada Lei do Silêncio e/ ou não 
houve atendimento da Guarda Civil 
Municipal, os casos foram todos 
encaminhados para o comando da 
corporação.

Saúde Assim como nos anos anteriores, 
críticas e reclamações gerais sobre 
a UPA, agendamento de exames, 
estrutura e atendimentos nas USF, 
pedidos de visita da Vigilância em 
Saúde e dúvidas sobre a vacinas.

Todos os casos foram encaminhados 
para a responsável pela Ouvidoria da 
Saúde e tratados diretamente com a 
secretária de Saúde.

Planejamento e Meio Ambiente Denúncias de crimes ambientais, 
invasões de áreas públicas, processos 
de abertura de rua e dúvidas gerais 
sobre corte de árvores isoladas.

Denúncias de crimes ambientais 
e invasões, em todos os casos, 
foram abertos procedimentos 
administrativos para apuração e ação.

DEMANDAS CORRIQUEIRAS

SECRETARIA/ ASSUNTOS APONTAMENTO
PROVIDÊNCIAS ADOTADAS E 

OBSERVAÇÕES
Fazenda Comumente, durante os períodos 

de início de ano, há um grande 
número de pedidos de segunda via 
de boletos de IPTU, ISS e outros 
tributos municipais, além de dúvidas 
relacionadas a pedidos de isenção 
parcial do IPTU e Cadastro Municipal.

O Site Oficial tem um serviço on-
line onde o munícipe pode conferir 
todos os seus tributos e gerar o 
boleto de pagamento. A Secretaria 
de Comunicação Social divulga os 
serviços on-line, além da Ouvidoria-
Geral sanar dúvidas.
Este ano o municipe foi incentivado a
emitir o carnê digital.

Procuradoria Geral do Município Houve reclamações sobre a demora 
no atendimento na Dívida Ativa, 
além de dúvidas gerais referente a 
parcelamentos e acordos quebrados.

Assim como é procedido em 
todas as demandas, a Ouvidoria-
Geral imediatamente sanou as 
dúvidas gerais. As instalações de 
novos guichês e alterações nos 
procedimentos de atendi mento na 
Dívida Ativa mostraram-se positivas.

Educação, Cultura e Esportes Com a retomada de aulas presenciais, 
se verificou também um aumento 
nas demandas da Educação. Em 
geral, as de mandas foram sobre 
vagas em creche, transporte escolar e 
andamento das aulas.

Todas as demandas foram 
encaminhadas para ciência da 
Secretaria de Educação,Cultura e 
Esportes, que encaminhou resposta 
tempestiva à Ouvidoria-Geral.

Administração Dúvidas relacionadas aos concursos 
públicos e pedidos de acesso 
à informação sobre licitações e 
Recursos Humanos.

Os pedidos de informações sobre 
concursos públicos e licitações foram 
sanados pela Ouvidoria-Geral e/ou 
setor competente. Os assuntos internos 
sobre servidores foram tratados 
dire- tamente pelo setor competente, 
respeitando as informações sigilosas e 
os dados sensíveis.

Assistência e 
Desenvolvimento Social

Reclamação sobre a falta de 
informações relacionadas a 
distribuição de cestas básicas. 
Dúvidas sobre CadÚnico, postos 
do CRAS e as possibilidades 
de atendimento a pessoas em 
vulnerabilidade social.

Dúvidas gerais esclarecidas pela 
Ouvidoria-Geral e, em casos mais 
específicos, o Gabinete
do Secretário de Assistência e 
Desenvolvimento Social imedia- 
tamente atendeu ao munícipe.

Comunicação Social Pedidos de correção e adição de 
informações nas matérias do Site e 
Boletim Oficial.

Imediatamente corrigidas, quando 
constatado o erro.

Desenvolvimento 
Econômico

Denúncias sobre irregularidades 
em estabelecimentos comerciais e 
dúvidas gerais sobre abertura de 
alvará de funcionamento e licença 
ambulante.

As denúncias foram enviadas 
para o setor de fiscalização, que 
imediatamente abriu procedimento 
administrativo. As dúvidas gerais 
foram sanadas pela própria 
Ouvidoria-Geral ou pela secretária.

Turismo Apenas poucas dúvidas gerais sobre 
os pontos turísticos da Cidade e o 
volume de turistas anualmente.

A Secretaria de Turismo respondeu 
imediatamente todos os
questionamentos.

Relações do Trabalho Envio de currículos. O munícipe foi orientado a en- 
caminhar os dados e o currículo
para o banco do PAT.

Relações Institucionais Solicitações de leis e decretos 
específicos.

Todos os pedidos foram atendidos 
pela equipe da Secretaria.

Governo Municipal Elogios ao Prefeito e/ou Vice-
Prefeito, sem mencionar 
especificamente uma área.

Encaminhado para ciência do 
Gabinete do Prefeito.

Habitação Questionamentos sobre proje- tos 
habitacionais e sobre regu- larização 
fundiária.

Primeiramente o munícipe foi 
orientado pela Ouvidoria-Geral e, em 
casos mais específicos, a Secretaria 
de Habitação realizou o atendimento.

Fundo Social de Solidariedade Até 30 de junho de 2023, não houve 
demandas à Secretaria.

Gestão e Controle Até 30 de junho de 2023, não houve 
demandas à Secretaria.

Itanhaém, 18 de julho de 2023
ELIANE TAVARES DOS ANJOS FAUSTINO
Ouvidora-Geral do Município
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